
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO  DE LIDIANÓPOLIS-PR. 
ESTADO DO PARANÁ   –   CNPJ/MF  nº  95.680.831/0001 -68  

Rua Juscelino Kubitscheck, 327- CEP 86.865-000 – Fone/Fax (43) 3473-1238  

_________________________________________________________ 
contabil@lidianopolis.pr.gov.br 

 

 
Lei nº 903/2018 

 
Lidianópolis, 23 de agosto de 2018. 

 
 

SUMULA: Dispõe sobre a denominação do PLENARIO 
da CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE 
LIDIANOPOLIS-PR 

 
 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 

LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte: 

 
L E I: 

 
Art. 1.º - Fica denominado como PLENARIO GENOR 

DA COSTA, o Plenário da Câmara de Vereadores do Município de Lidianópolis, 
sito a rua Juscelino Kubitscheck, 327. 
                                  

Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE 

LIDIANOPOLIS, AOS VINTE E TRES DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E 
DEZOITO (23/08/2018) 
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